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DESPESAS MEDICAS. DEDUCAO.

Na Declaracdo de Ajuste Anual poderdo ser deduzidas as despesas médicas, de
hospitalizagdo e com plano de saude referentes a tratamento do contribuinte, de
seus dependentes e de seus alimentandos realizadas em virtude de
cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado judicialmente,
desde que preenchidos os requisitos previstos na legislacdo de regéncia.

DESPESAS MEDICAS. COMPROVAGAO.

E licita a exigéncia de outros elementos de prova além dos recibos das
despesas médicas quando a autoridade fiscal ndo ficar convencida da
efetividade da prestacdo dos servicos ou da materialidade dos respectivos
pagamentos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar

provimento ao recurso, vencidos os conselheiros Thiago Duca Amoni (relator) e Virgilio
Cansino Gil que Ihe deram provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira
Monica Renata Mello Ferreira Stoll.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni — Relator

(documento assinado digitalmente)

Maonica Renata Mello Ferreira Stoll - Redatora Designada

Participaram das sessOes virtuais, ndo presenciais, os conselheiros Claudia

Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Mo6nica Renata Mello Ferreira
Stoll, Virgilio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni.
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 Ano-calendário: 2012
 DESPESAS MÉDICAS. DEDUÇÃO.
 Na Declaração de Ajuste Anual poderão ser deduzidas as despesas médicas, de hospitalização e com plano de saúde referentes a tratamento do contribuinte, de seus dependentes e de seus alimentandos realizadas em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, desde que preenchidos os requisitos previstos na legislação de regência.
 DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
 É lícita a exigência de outros elementos de prova além dos recibos das despesas médicas quando a autoridade fiscal não ficar convencida da efetividade da prestação dos serviços ou da materialidade dos respectivos pagamentos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso, vencidos os conselheiros Thiago Duca Amoni (relator) e Virgílio Cansino Gil que lhe deram provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll. 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni � Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Redatora Designada
 
 Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Virgílio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni.
      Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 93 a 102), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação por omissão de rendimentos de alugueis ou royalties recebidos de pessoas jurídicas, omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, dedução indevida de previdência privada e FAPI e dedução indevida de despesas médicas.
Tal autuação gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$3.744,39, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
    Impugnação
A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, às efls. 02 a 92 dos autos, cujas alegações, em síntese foram:
pagou as despesas médicas em dinheiro, juntando extratos bancários e recibos;
comprova o pagamento com a Previdência Privada com boletos Não contesta as demais infrações, conforme decisão da DRJ.

A impugnação foi apreciada na 6ª Turma da DRJ/FOR que por unanimidade, em 30/10/2017, no acórdão 0841.016 às e-fls. 107 a 120, julgou a impugnação improcedente.
     Recurso voluntário
Ainda inconformado, a contribuinte, apresentou Recurso Voluntário, às efls. 131 a 190, no qual alega, em resumo:
reconhece a omissão de rendimentos com alugueis; 
recorre das glosas de despesas médicas, despesas com instrução e de Previdência Privada e FAPI, pois devidamente comprovadas;
houve erro do fiscal ao lavrar o auto de infração, indicando a quantia de R$ 4.764,66 como Previdência Privada. Na verdade trata-se de despesa com Plano de Saúde;
as despesas médicas podem ser pagas com dinheiro e os recibos e notas fiscais não são os únicos documentos hábeis a comprovação.
         Diligência
Na sessão de julgamento do dia 27/09/2018, o processo foi baixado em diligência, nos seguintes termos:

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, para que esta anexe aos autos a DIRPF do contribuinte relativa ao exercício 2013, ano-calendário 2012, cientificando o recorrente da diligência realizada e reabrindo o prazo para sua manifestação.

Os autos retornaram com o cumprimento da diligência, às e-fls. 202 a 207.
É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo.
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 93 a 102), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação por omissão de rendimentos de alugueis ou royalties recebidos de pessoas jurídicas, omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, dedução indevida de previdência privada e FAPI e dedução indevida de despesas médicas.
Observa-se que em momento algum o contribuinte impugnou o lançamento referente às infrações de Omissão de Rendimentos de Aluguéis ou Royalties Recebidos de Pessoas Jurídicas no valor de R$ 2.535,87, Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoas Físicas � Aluguéis e Outros no valor de R$ 2.136,20 e deduções indevidas com Despesas com Instrução no valor de R$ 1.600,00.
Deve-se, portanto, observar o que estabelece o art. 17 do Decreto nº 70.235,
 de 1972, com a redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, o qual determina que:

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

A DRJ manteve a autuação.

Da dedução de despesas médicas 
O contribuinte foi glosado pela não comprovação das seguintes despesas médicas:



Ainda, afirma que houve erro do fiscal ao lavrar o auto de infração, indicando a quantia de R$ 4.764,66 como Previdência Privada que, na verdade, trata-se de despesa com Plano de Saúde.
As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
:
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§1ºO disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º):
I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento (grifos nossos)

O trecho em destaque é claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais, desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovação da prestação de serviço de saúde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a dedução da despesa do montante de IRPF devido, quando da apresentação de sua DAA.
O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte tomador do serviço, por qualquer motivo, não possua o recibo emitido pelo profissional, a comprovação do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a alguma instituição financeira.
Assim, como fonte primária da comprovação da despesa temos o recibo e a nota fiscal emitidos pelo prestador de serviço, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua disposição outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes, devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.
Nesta linha, no acórdão 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste CARF José Alfredo Duarte Filho, temos:

 (...)
No que se refere às despesas médicas a divergência é de natureza interpretativa da legislação quanto à observância maior ou menor da exigência de formalidade da legislação tributária que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com facilidade de visualização é que de um lado há o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver reconhecido o atendimento da exigência fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto à validade cabal do documento comprobatório, quando se trata tão somente da apresentação da nota fiscal ou do recibo da prestação de serviço.
O texto base que define o direito da dedução do imposto e a correspondente comprovação para efeito da obtenção do benefício está contido no inciso II, alínea �a� e no § 2º, do art. 8º, da Lei nº 9.250/95, regulamentados nos parágrafos e incisos do art. 80 do Decreto nº 3.000/99 � RIR/99, em especial no que segue:
Lei nº 9.250/95.
(...)
É clara a disposição de que a exigência da legislação especificada aponta
para o comprovante de pagamento originário da operação, corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestação de serviço, que deverá contar com as informações exigidas para identificação, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo que, por óbvio, visa controlar se o recebedor oferecerá à tributação o referido valor como remuneração. A lógica da exigência coloca em evidência a figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condição de tributado na outra ponta da relação fiscal correspondente (dedução tributação). Ou seja: para cada dedução haverá um oferecimento à tributação pelo fornecedor do comprovante. 
Quem recebe o valor tem a obrigação de oferecê-lo à tributação e pagar o imposto correspondente e, quem paga os
honorários tem o direito ao benefício fiscal do abatimento na apuração do imposto. Simples assim, por se tratar de uma ação de pagamento e recebimento de valor numa relação de prestação de serviço.
Ocorre, neste caso, uma correspondência de resultados de obrigação e direito, gerados nessa relação, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedução fica legalmente habilitado ao benefício fiscal porque de posse do documento comprobatório que lhe dá a oportunidade do desconto na apuração do tributo, confiante que a outra parte se quedará obrigada ao oferecimento à tributação do valor correspondente. Some-se a isso a realidade de que o órgão fiscalizador tem plenas condições e pleno poder de fiscalização, na questão tributária, com absoluta facilidade de identificação, tão somente com a informação do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relação pagador recebedor do valor da prestação de serviço.
O dispositivo legal (inciso III, do § 1º, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar conforto ao pagador dos serviços prestados ao prever que no caso da falta da documentação, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestação de serviço, poderá a comprovação ser feita pela indicação de cheque nominativo pelo qual poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilização do documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informações contidas no cheque pode o órgão fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o órgão tributante dispõe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informações, controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo �podendo� do texto legal consiste numa facilitação de comprovação dada ao pagador e não uma obrigação de fazê-lo daquela forma."

Ainda, há jurisprudência deste Conselho que corroboram com os fundamentos até então apresentados:

Processo nº 16370.000399/200816
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 2001000.387 � Turma Extraordinária / 1ª Turma
Sessão de 18 de abril de 2018
Matéria IRPF DEDUÇÃO DESPESAS MÉDICAS
Recorrente FLÁVIO JUN KAZUMA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Anocalendário: 2005
DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE RECIBOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES.
Recibos de despesas médicas têm força probante como comprovante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos recibos os torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DÉBITO.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.
Processo nº 13830.000508/2009-23
Recurso nº 908.440 Voluntário
Acórdão nº 2202-01.901 � 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de julho de 2012
Matéria Despesas Médicas
Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2006
DESPESAS MÉDICAS. RECIBO. COMPROVAÇÃO.
Recibos que contenham a indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem prestou os serviços são documentos hábeis, até prova em contrário, para justificar a dedução a título de despesas médicas autorizada pela legislação.
Os recibos que não contemplem os requisitos previstos na legislação poderão ser aceitos para fins de dedução, desde que seja apresenta declaração complementando as informações neles ausentes.

Às e-fls. 49 a 52 há recibos emitidos pelo profissional Rogério Fortes, no importe de R$7.000,00, tanto do contribuinte, quanto da dependente Mariza Colombi. Ainda, às e-fls. 53 a 75, há notas fiscais emitidas por Camila Favero, no valor de R$13.100,00, relativas a despesas médicas do próprio contribuinte e das dependes declaradas, motivo pelo qual afasto as glosas apontadas. Para corroborar a prestação de serviços, às e-fls. 176 e 180 há declaração dos profissionais ratificando a prestação de serviços. 
Ainda, às e-fls. 84 a 90 há extratos bancários que comprovam saques compatíveis com as despesas contraídas. 
Por fim, às e-fls. 146 a 160 resta comprovado o pagamento do plano de saúde.
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento.
(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni

 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll � Redatora Designada.
Com a devida vênia, divirjo do Relator quanto às despesas médicas acatadas.
Do exame dos autos verifica-se que a autoridade fiscal procedeu à glosa dos valores declarados para Camila Favero Colombi e Rogério Fortes Zampieri por não ter o contribuinte, regularmente intimado, comprovado o seu efetivo pagamento (e-fls. 79, 99/100).  
O Colegiado a quo manteve a infração apurada apontando a ausência de vinculação entre os saques constantes dos extratos bancários apresentados pelo sujeito passivo e os recibos e notas fiscais emitidos pelos profissionais (e-fls. 116/120).  
Impõe-se observar que a dedução de despesas médicas na Declaração de Ajuste Anual está sujeita à comprovação por documentação hábil e idônea a juízo da autoridade lançadora, nos termos do art. 73 do RIR/99. Dessa forma, ainda que o contribuinte tenha apresentado recibos e declarações emitidos pelos profissionais, é lícito a autoridade fiscal exigir, a seu critério, outros elementos de prova caso não fique convencida da efetividade da prestação dos serviços ou da materialidade dos respectivos pagamentos. Havendo questionamento acerca das despesas declaradas, cabe ao sujeito passivo o ônus de comprová-las de maneira inequívoca, sem deixar margem a dúvidas. Ressalte-se que tal exigência não está relacionada à constatação de inidoneidade dos recibos examinados, mas tão somente à formação de convicção da autoridade lançadora. 
As decisões a seguir, proferidas pela Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF e pela 1ª Turma da 4ª Câmara da 2ª Seção do CARF, corroboram esse entendimento:
IRPF. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
Todas as deduções declaradas estão sujeitas à comprovação ou justificação, mormente quando há dúvida razoável quanto à sua efetividade. Em tais situações, a apresentação tão-somente de recibos e/ou declarações de lavra dos profissionais é insuficiente para suprir a não comprovação dos correspondentes pagamentos. 
(Acórdão nº 9202-005.323, de 30/3/2017)
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.
Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, podendo a autoridade lançadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos serviços médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitação, é de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade. 
(Acórdão nº 9202-005.461, de 24/5/2017) 
IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO CORRESPONDENTE PAGAMENTO.
A Lei nº 9.250/95 exige não só a efetiva prestação de serviços como também seu dispêndio como condição para a dedução da despesa médica, isto é, necessário que o contribuinte tenha usufruído de serviços médicos onerosos e os tenha suportado. Tal fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o direito de abater o valor correspondente da base de cálculo do imposto sobre a renda devido no ano calendário em que suportou tal custo.
Havendo solicitação pela autoridade fiscal da comprovação da prestação dos serviços e do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovação da dedução realizada, ou seja, nos termos da Lei nº 9.250/95, a efetiva prestação de serviços e o correspondente pagamento. 
(Acórdão nº 2401-004.122, de 16/2/2016)
O contribuinte deve levar em consideração que o pagamento de despesas médicas não envolve apenas ele e o profissional, mas também o Fisco, caso haja intenção de se beneficiar da dedução correspondente em sua Declaração de Ajuste Anual. Por esse motivo, deve se acautelar na guarda de elementos de prova da efetividade dos pagamentos e dos serviços prestados.  Sendo a dedução de despesas médicas um benefício concedido pela legislação, incumbe ao interessado provar que faz jus ao direito pleiteado.
É possível que o recorrente tenha feito seus pagamentos em espécie, tal como alega, não havendo nada de ilegal neste procedimento. A legislação não impõe uma forma de pagamento em detrimento de outra. Não obstante, como exposto na decisão recorrida, para comprová-los caberia a ele trazer aos autos documentos bancários que atestassem a coincidência de datas e valores entre os saques efetuados em suas contas e as despesas supostamente realizadas, o que não ocorreu no presente caso.  
Importa salientar que a disponibilidade financeira do sujeito passivo, por si só, não comprova o efetivo pagamento das despesas médicas declaradas, sendo necessária a correspondência entre as movimentações sucedidas e os recibos por ele apresentados.
Também não merece ser acolhida a alegação de que a dedução de previdência privada glosada no lançamento corresponde, na realidade, a despesa com plano de saúde.  
Deve-se esclarecer, inicialmente, que não houve nenhum equívoco da autoridade fiscal ao indicar a quantia de R$ 4.764,66 como previdência privada e não como plano de saúde, ao contrário do que afirma o recorrente.  Conforme se extrai da Declaração de Ajuste Anual em exame (e-fls. 201/207), foram informadas como despesas médicas apenas as importâncias pagas a Camila Favero Colombi, Rogério Fortes Zampieri e Caberj, perfazendo o total de R$ 22.457,39.
Verifica-se, ainda, que os documentos acatados pelo relator não são hábeis a demonstrar o erro de preenchimento apontado, uma vez que não indicam, de maneira inequívoca, a natureza dos pagamentos e os beneficiários do suposto seguro.  Além disso, observa-se que tal alegação só foi apresentada em sede de Recurso, restando preclusa nos termos dos arts. 16 e 17 do Decreto 70.235/72.  Note-se que em sua Impugnação o interessado afirmou ter comprovado o pagamento da previdência privada em litígio, juntando aos autos uma declaração da BRF S.A. diferente da que acompanha o Recurso sem fazer qualquer menção a despesa com plano de saúde (e-fls. 05, 17, 149).

Por todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Mônica Renata Mello Ferreira Stoll

 



FI. 2 do Acérdéao n.° 2002-001.916 - 22 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n® 13982.720268/2017-53

Relatorio

Notificagéo de langamento

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 93 a 102),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacdo por omissdo de
rendimentos de alugueis ou royalties recebidos de pessoas juridicas, omissdo de rendimentos
recebidos de pessoas juridicas, deducdo indevida de previdéncia privada e FAPI e deducdo
indevida de despesas médicas.

Tal autuacdo gerou lancamento de imposto de renda pessoa fisica suplementar
de R$3.744,39, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros de mora.

Impugnacgéo
A notificacdo de langamento foi objeto de impugnacao, as efls. 02 a 92 dos

autos, cujas alegacdes, em sintese foram:
e pagou as despesas médicas em dinheiro, juntando extratos bancéarios e
recibos;
e comprova o pagamento com a Previdéncia Privada com boletos N&o
contesta as demais infragdes, conforme decisdo da DRJ.

A impugnacao foi apreciada na 62 Turma da DRJ/FOR que por unanimidade, em
30/10/2017, no acdrdao 0841.016 as e-fls. 107 a 120, julgou a impugnacao improcedente.

Recurso voluntario

Ainda inconformado, a contribuinte, apresentou Recurso Voluntério, as efls.
131 a 190, no qual alega, em resumo:

e reconhece a omissao de rendimentos com alugueis;

e recorre das glosas de despesas médicas, despesas com instrucdo e de
Previdéncia Privada e FAPI, pois devidamente comprovadas;

e houve erro do fiscal ao lavrar o0 auto de infragdo, indicando a quantia de
R$ 4.764,66 como Previdéncia Privada. Na verdade trata-se de despesa
com Plano de Saude;

e as despesas médicas podem ser pagas com dinheiro e os recibos e notas
fiscais ndo séo os Unicos documentos habeis a comprovacao.
Diligéncia
Na sessdo de julgamento do dia 27/09/2018, o processo foi baixado em
diligéncia, nos seguintes termos:

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento
do recurso em diligéncia a Unidade de Origem, para que esta anexe aos autos a DIRPF
do contribuinte relativa ao exercicio 2013, ano-calendario 2012, cientificando o
recorrente da diligéncia realizada e reabrindo o prazo para sua manifestagao.

Os autos retornaram com o cumprimento da diligéncia, as e-fls. 202 a 207.
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E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, 0 recurso é tempestivo.

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 93 a 102),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacdo por omissdo de
rendimentos de alugueis ou royalties recebidos de pessoas juridicas, omissdo de rendimentos
recebidos de pessoas juridicas, deducdo indevida de previdéncia privada e FAPI e deducéo
indevida de despesas médicas.

Observa-se que em momento algum o contribuinte impugnou o langamento
referente as infracbes de Omissdao de Rendimentos de Aluguéis ou Royalties Recebidos de
Pessoas Juridicas no valor de R$ 2.535,87, Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoas
Fisicas — Alugueéis e Outros no valor de R$ 2.136,20 e dedugdes indevidas com Despesas com
Instrugdo no valor de R$ 1.600,00.

Deve-se, portanto, observar o que estabelece o art. 17 do Decreto n° 70.235,

de 1972, com a redagéo dada pelo art. 67 da Lei n°® 9.532, de 10 de dezembro de 1997, o qual
determina que:

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

A DRJ manteve a autuacao.

Da deducéo de despesas médicas

O contribuinte foi glosado pela ndo comprovacdo das seguintes despesas

médicas:

e e repr v gy i e fmrem e e = rmm = fe g e m D g — o eimteeim e e —eaieeaee e

Seq. CPF/CNPJ Nome / Nome Empresarial | Cod. Declarado Reembolsado Alterado
01 004.602.639-86 CAMILA FAVERQ COLOMBT on 4.500,00 0,00 0,00
02 004.602.639-85 CAMILA FAVERQ COLOMBI o011 4.850,00 0,00 0,00
03 004.602.639-86 CAMILA FAVERD COLOMBI o1 3.750,00 0,00 0,00
04 907. 195. 140-53 ROGERI0 FORTES ZAMPIERI on 1.500,00 0,00 0,00
05 9807.195. 140-53 ROGERIQ FORTES ZAMPIERI oan 2.000,00 0,00 0,00
06 907.195. 140-53 ROGERIO FORTES ZAMPIERI on 3.500,00 0,00 0,00

Ainda, afirma que houve erro do fiscal ao lavrar o auto de infracdo, indicando a
quantia de R$ 4.764,66 como Previdéncia Privada que, na verdade, trata-se de despesa com
Plano de Salde.
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As despesas com médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de calculo do imposto
de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do préprio contribuinte ou de seus dependentes,
desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8° da Lei n® 9.250/95 e artigo 80 do
Decreto n° 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendério, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as

despesas com exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
préteses ortopédicas e dentarias;

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendério, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com

exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, inciso 11, alinea "a").

81°0 disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, §29):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

I11- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentacao, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento (grifos nossos)

O trecho em destaque ¢é claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais,
desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovacao da prestacdo de servico
de satde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a dedugéo da despesa do montante de IRPF
devido, quando da apresentacdo de sua DAA.

O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte
tomador do servigo, por qualquer motivo, ndo possua o recibo emitido pelo profissional, a
comprovacdo do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a
alguma instituicdo financeira.

Assim, como fonte priméaria da comprovagdo da despesa temos o recibo e a
nota fiscal emitidos pelo prestador de servigo, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta
destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua
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disposicdo outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes,
devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.

Nesta linha, no acorddo 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste CARF
José Alfredo Duarte Filho, temos:

(.)

No que se refere as despesas médicas a divergéncia é de natureza interpretativa da
legislacdo quanto & observancia maior ou menor da exigéncia de formalidade da
legislacdo tributaria que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com
facilidade de visualizagdo é que de um lado ha o rigor no procedimento fiscalizador da
autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver
reconhecido o atendimento da exigéncia fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a
alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto a validade cabal do
documento comprobat6rio, quando se trata tdo somente da apresentagdo da nota fiscal
ou do recibo da prestacdo de servigo.

O texto base que define o direito da deducdo do imposto e a correspondente
comprovagdo para efeito da obteng@o do beneficio esta contido no inciso II, alinea “a” e
no § 2° do art. 8, da Lei n® 9.250/95, regulamentados nos paragrafos e incisos do art.

80 do Decreto n° 3.000/99 — RIR/99, em especial no que segue:
Lei n® 9.250/95.

()
E clara a disposicéo de que a exigéncia da legislacio especificada aponta

para 0 comprovante de pagamento originario da operacdo, corriqueiro e usual, assim
entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestacdo de servico, que devera contar com
as informacgdes exigidas para identificacdo, de quem paga e de quem recebe o valor,
sendo que, por Bbvio, visa controlar se o recebedor oferecerd a tributacdo o referido
valor como remuneragdo. A ldgica da exigéncia coloca em evidéncia a figura de quem
fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condicdo de tributado na
outra ponta da relacdo fiscal correspondente (deducéo tributacdo). Ou seja: para cada
deducdo havera um oferecimento a tributagéo pelo fornecedor do comprovante.

Quem recebe o valor tem a obrigacdo de oferecé-lo a tributacdo e pagar o imposto
correspondente e, quem paga 0s

honorérios tem o direito ao beneficio fiscal do abatimento na apura¢do do imposto.
Simples assim, por se tratar de uma acdo de pagamento e recebimento de valor numa
relacdo de prestacgdo de servico.

Ocorre, neste caso, uma correspondéncia de resultados de obrigacao e direito, gerados
nessa relacdo, de modo que o contribuinte que tem o direito da deducéo fica legalmente
habilitado ao beneficio fiscal porque de posse do documento comprobatdrio que Ihe da a
oportunidade do desconto na apuragdo do tributo, confiante que a outra parte se quedara
obrigada ao oferecimento a tributacdo do valor correspondente. Some-se a isso a
realidade de que o ¢6rgdo fiscalizador tem plenas condicBes e pleno poder de
fiscalizacdo, na questdo tributéria, com absoluta facilidade de identificacdo, tdo somente
com a informacdo do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relagdo pagador recebedor
do valor da prestacéo de servico.

O dispositivo legal (inciso I11, do § 1°, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar
conforto ao pagador dos servicos prestados ao prever que no caso da falta da
documentacdo, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestacdo de
servico, poderd a comprovacao ser feita pela indicacdo de cheque nominativo pelo qual
poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilizacdo do
documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informagdes
contidas no cheque pode o o6rgdo fiscalizador confrontar o pagamento com o
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recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o érgao
tributante dispGe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informacdes,
controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo
“podendo” do texto legal consiste numa facilitacdo de comprovacdo dada ao pagador e
ndo uma obrigacédo de fazé-lo daquela forma."

Ainda, ha jurisprudéncia deste Conselho que corroboram com os fundamentos
até entdo apresentados:

Processo n° 16370.000399/200816

Recurso n° Voluntério

Acorddo n° 2001000.387 — Turma Extraordinaria / 12 Turma

Sessdo de 18 de abril de 2018

Matéria IRPF DEDUGAO DESPESAS MEDICAS

Recorrente FLAVIO JUN KAZUMA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Anocalendério: 2005

DESPESAS MEDICA§ GLOSADAS. DEDUCAO MEDIANTE RECIBOS.
AUSENCIA DE INDICIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS
COMPROVANTES.

Recibos de despesas médicas tém forca probante como comprovante para efeito de
deducdo do Imposto de Renda Pessoa Fisica. A glosa por recusa da aceitacdo dos
recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indicios
consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A auséncia
de elementos que indique a falsidade ou incorrecdo dos recibos os torna validos para
comprovar as despesas médicas incorridas.

MATERIA NAO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DEBITO.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo contribuinte.

Processo n° 13830.000508/2009-23

Recurso n° 908.440 Voluntario

Acorddo n® 2202-01.901 — 22 Camara / 22 Turma Ordinaria

Sessao de 10 de julho de 2012

Matéria Despesas Médicas

Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2006

DESPESAS MEDICAS. RECIBO. COMPROVAGCAO.

Recibos que contenham a indicacdo do nome, endereco e ndmero de inscri¢cdo no
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ
de quem prestou 0s servicos sao documentos habeis, até prova em contrario, para
justificar a deducdo a titulo de despesas médicas autorizada pela legislagéo.
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Os recibos que ndo contemplem os requisitos previstos na legislagdo poderdo ser aceitos
para fins de deducdo, desde que seja apresenta declaracdo complementando as
informacdes neles ausentes.

As e-fls. 49 a 52 ha recibos emitidos pelo profissional Rogério Fortes, no
importe de R$7.000,00, tanto do contribuinte, quanto da dependente Mariza Colombi. Ainda, as
e-fls. 53 a 75, ha notas fiscais emitidas por Camila Favero, no valor de R$13.100,00, relativas a
despesas médicas do préprio contribuinte e das dependes declaradas, motivo pelo qual afasto as
glosas apontadas. Para corroborar a prestacao de servigos, as e-fls. 176 e 180 ha declaracao dos
profissionais ratificando a prestacdo de servigos.

Ainda, as e-fls. 84 a 90 ha extratos bancarios que comprovam saques
compativeis com as despesas contraidas.

Por fim, as e-fls. 146 a 160 resta comprovado o pagamento do plano de saude.

Diante do exposto, conheco do recurso voluntario para, no mérito, dar-lhe
provimento.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni

Voto Vencedor

Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll — Redatora Designada.
Com a devida vénia, divirjo do Relator quanto as despesas médicas acatadas.

Do exame dos autos verifica-se que a autoridade fiscal procedeu a glosa dos
valores declarados para Camila Favero Colombi e Rogério Fortes Zampieri por ndo ter o
contribuinte, regularmente intimado, comprovado o seu efetivo pagamento (e-fls. 79, 99/100).

O Colegiado a quo manteve a infracdo apurada apontando a auséncia de
vinculacdo entre os saques constantes dos extratos bancarios apresentados pelo sujeito passivo e
os recibos e notas fiscais emitidos pelos profissionais (e-fls. 116/120).

Impde-se observar que a deducgdo de despesas médicas na Declaracdo de Ajuste
Anual esta sujeita a comprovacdo por documentacdo habil e iddnea a juizo da autoridade
langadora, nos termos do art. 73 do RIR/99. Dessa forma, ainda que o contribuinte tenha
apresentado recibos e declaragGes emitidos pelos profissionais, é licito a autoridade fiscal exigir,
a seu critério, outros elementos de prova caso nédo fique convencida da efetividade da prestacéo
dos servigos ou da materialidade dos respectivos pagamentos. Havendo questionamento acerca
das despesas declaradas, cabe ao sujeito passivo o 6nus de comprova-las de maneira inequivoca,
sem deixar margem a duvidas. Ressalte-se que tal exigéncia ndo esté relacionada a constatacao
de inidoneidade dos recibos examinados, mas tdo somente a formacdo de convic¢do da
autoridade lancadora.

As decisdes a seguir, proferidas pela Camara Superior de Recursos Fiscais -
CSRF e pela 12 Turma da 4% Camara da 22 Secdo do CARF, corroboram esse entendimento:

IRPF. DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.
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Todas as deducOes declaradas estdo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, mormente
quando ha divida razoavel quanto a sua efetividade. Em tais situagGes, a apresentacao
tdo-somente de recibos e/ou declaracbes de lavra dos profissionais é insuficiente para
suprir a ndo comprovagdo dos correspondentes pagamentos.

(Actrdédo n° 9202-005.323, de 30/3/2017)

DEDUGCAO. DESPESAS MEDICAS. APRESENTAGAO DE RECIBOS.
SOLICITAGAO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.

Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovagao ou justificagdo, podendo a autoridade
lancadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos servigos
médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitacdo, é
de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade.

(Acdrddo n° 9202-005.461, de 24/5/2017)

IRPF. DEDUNCAO DE DESPESAS MEE)ICAS. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO DA EFETIVA PRESTACAO DOS SERVICOS E DO
CORRESPONDENTE PAGAMENTO.

A Lei n° 9.250/95 exige ndo sO a efetiva prestacdo de servicos como também seu
dispéndio como condigdo para a deducdo da despesa médica, isto &, necessério que o
contribuinte tenha usufruido de servicos médicos onerosos e os tenha suportado. Tal
fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o
direito de abater o valor correspondente da base de calculo do imposto sobre a renda
devido no ano calendério em que suportou tal custo.

Havendo solicitacdo pela autoridade fiscal da comprovacdo da prestacdo dos servicos e
do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovacdo da deducdo realizada, ou
seja, nos termos da Lei n°® 9.250/95, a efetiva prestacdo de servicos e o correspondente
pagamento.

(Actrdédo n° 2401-004.122, de 16/2/2016)

O contribuinte deve levar em consideracdo que o pagamento de despesas médicas
ndo envolve apenas ele e o profissional, mas também o Fisco, caso haja intencdo de se beneficiar
da deducdo correspondente em sua Declaracdo de Ajuste Anual. Por esse motivo, deve se
acautelar na guarda de elementos de prova da efetividade dos pagamentos e dos servicos
prestados. Sendo a deducdo de despesas medicas um beneficio concedido pela legislacéo,
incumbe ao interessado provar que faz jus ao direito pleiteado.

E possivel que o recorrente tenha feito seus pagamentos em espécie, tal como
alega, ndo havendo nada de ilegal neste procedimento. A legislacdo ndo impGe uma forma de
pagamento em detrimento de outra. Ndo obstante, como exposto na decisdo recorrida, para
comprova-los caberia a ele trazer aos autos documentos bancérios que atestassem a coincidéncia
de datas e valores entre os saques efetuados em suas contas e as despesas supostamente
realizadas, 0 que ndo ocorreu no presente caso.

Importa salientar que a disponibilidade financeira do sujeito passivo, por si s0,
ndo comprova o efetivo pagamento das despesas médicas declaradas, sendo necessaria a
correspondéncia entre as movimentacoes sucedidas e os recibos por ele apresentados.

Também ndo merece ser acolhida a alegacdo de que a deducdo de previdéncia
privada glosada no langamento corresponde, na realidade, a despesa com plano de salde.

Deve-se esclarecer, inicialmente, que ndo houve nenhum equivoco da autoridade
fiscal ao indicar a quantia de R$ 4.764,66 como previdéncia privada e ndo como plano de salde,
ao contrario do que afirma o recorrente. Conforme se extrai da Declaragéo de Ajuste Anual em
exame (e-fls. 201/207), foram informadas como despesas médicas apenas as importancias pagas
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a Camila Favero Colombi, Rogério Fortes Zampieri e Caberj, perfazendo o total de R$
22.457,39.

Verifica-se, ainda, que os documentos acatados pelo relator ndo sdo habeis a
demonstrar o erro de preenchimento apontado, uma vez que ndo indicam, de maneira inequivoca,
a natureza dos pagamentos e os beneficiarios do suposto seguro. Além disso, observa-se que tal
alegacdo so foi apresentada em sede de Recurso, restando preclusa nos termos dos arts. 16 e 17
do Decreto 70.235/72. Note-se que em sua Impugnacao o interessado afirmou ter comprovado o
pagamento da previdéncia privada em litigio, juntando aos autos uma declaragdo da BRF S.A.
diferente da que acompanha o Recurso sem fazer qualquer mencéo a despesa com plano de salude
(e-fls. 05, 17, 149).

Por todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll



